
INDICAÇÃO Nº 
4175
, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de um caminhão pipa ao Município de Santa Branca, para abastecer os bairros da periferia, dentre outras utilizações.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de um caminhão pipa ao Município de Santa Branca, para abastecer os bairros da periferia, que, com frequência sofrem com o desabastecimento.
Atualmente, o serviço de abastecimento de água nos bairros periféricos de Santa Branca é feito por caminhões contratados para tarefas específicas, vez que o município não dispõe de veículo próprio a essa finalidade e nem dispõe de recursos para tal aquisição.

Os maiores penalizados com a falta desse veículo são os moradores da região e, principalmente famílias que dependem dessa imprescindível remessa, que não se restringe ao preparo de refeições, como também à higiene pessoal e sendo para muitos, a única água disponível para matar a sede.

Trata-se de medida de inegável interesse público, social e sanitário para a população de Santa Branca, cujo atendimento é de mérito, por respeito humano àqueles munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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